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PAUTA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA – 04.09.2023 

 

Aprovação das Atas das Sessões Anteriores. 

 

       LEITURA DAS PROPOSIÇÕES 
 

– PROJETOS 

 

Projeto de Lei nº 16, de autoria do Poder Legislativo – Dispõe sobre a proibição do 

uso de fogos de artifício, foguetes e outros artefatos pirotécnicos com efeito sonoro 

no Município de Realeza, Estado do Paraná, e dá outras providencias. 

 

Projeto de Lei nº 51, de autoria do Poder Executivo Municipal – Dispõe sobre as 

Diretrizes para elaboração do Orçamento do Município de Realeza para o Exercício 

Financeiro de 2024 e dá outras Providências.   

 

Projeto de Lei nº 52, de autoria do Poder Executivo Municipal – Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a transferir bens imóveis, via concessão de uso, bem como 

viabilizar incentivos diretos às empresas observando as condicionantes da Lei 

Municipal nº 1829/2019. 

 

Projeto de Lei nº 53, de autoria do Poder Executivo Municipal – Regulamenta a 

atividade de Transporte Remunerado privado individual ou compartilhado de 

passageiros, intermediado exclusivamente por aplicativos ou outras plataformas de 

comunicação em rede, no Município de Realeza. 

 

 

 

- TRIBUNA LIVRE- 

 

Vereador Marciano Skrzypczak explanando sobre o assunto “Fogos de Artifícios”. 
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ORDEM DO DIA 
 

2ª Discussão e Votação – Projeto de Lei Complementar nº 03, de autoria do Poder 

Executivo Municipal – Altera a Lei Complementar nº 05/2019 de 03 de junho de 2019, 

que dispõe sobre os Perímetros Urbanos do Município de Realeza.  

 

2ª Discussão e Votação – Projeto de Lei Complementar nº 04, de autoria do Poder 

Executivo Municipal – Altera a Lei Complementar nº 01/2023 de 24 de maio de 2023, 

que dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo – Zoneamento.   

 

2ª Discussão e Votação – Projeto de Lei nº 50, de autoria do Poder Executivo 

Municipal – Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir bens imóveis, via 

concessão de uso, bem como viabilizar incentivos diretos às empresas observando 

as condicionantes da Lei Municipal n°1829/2019. 

 

2ª Discussão e Votação – Projeto de lei nº 04/2023, de autoria do Poder Legislativo - 

Denomina logradouro público como travessa Adalibio Antonio Ghidini, e dá outras 

providências. 

 

2ª Discussão e Votação – Projeto de lei nº 05/2023, de autoria do Poder Legislativo - 

Denomina logradouro público como travessa Bento da Silva Castanha, e dá outras 

providências. 

 

 

 


